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'a das Sessões da Câmara Mimicípa1 de Missão Velha, Estado do 
Üíocicio Silva Lima, em, 11 de)maio de 2022. 

eará. - Plenário Vereador 

ONORA('O 'AULO 
VEREADOR 

EDUARD 

CÂMARA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA  

REQUERIMENTO N. Jf / 2022 

EXMO. SR. PRESIDENTE, EXCELENTISSIMOS SENHORES (A) VEREADORES 
(A) DA CÂMARA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA, ESTADO DO CEARÁ. 

EDUARDO HONORATO PAULO, Vereador com assento nesta Casa Legislativa, na 
forma Regimental., vem mui rdspeitosamente ante V. Exa. depois de ouvido o Plenário, 
REQUER se digne enviar àfício ao "Prefeito Municipal solicitando o pagamento 
irgral do adicional de insalubridade em grau máximo (40%)  ao profissional Gari 
e alguns profissionais auxiliares de serviços gerais que fazem jus ao benefício, o 
adicional em grau máximo para a atividade de gari está estipulado no Anexo 14 da 
Norma Regulamentadora 15 do Ministério de Trabalho e Emprego. O dispositivo 
apresenta a relação de atividades que envolvem agentes biológicos e estabelece o 
grau máximo de insalubridade para o trabalho em contato permanente com lixo 
urbano. A norma que garante ao empregado o pagamento de adicional de insalubridade em 
grau máximo e imperativa e deve ser obedecida, pois visa compensar o obreiro pela exposição 
a condições de trabalho que agridem a sua saúde. Trata-se, portanto, de disposição legal que 
não é passível de negociação e flexihiízaçao, por assegurar um direito indisponível do 
trabalhador, sendo que é de grande alcance social, e seja feita a necessária] USTIÇA. 

Nestes termos, pede e espera aprovação. 

Palácio José Correia Uma - Rua Padre Cícero, s/n, Centro 
Fone/Fax: (88) 3542-1116 - CEP: 63200-000 

Li! 


